
Prefeitura Municipa! de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão F/s

pRocusso DE DrspErssA DE LrcrrAçÀo rr. l1oE.o3lzolt

O Presidente da Comíssã.o de Licítaçã.o da Prefeitura Municipal de Mominhos,
consoante autorizaçâo do Sr. §ecretária de Saúde deste municipio, vem ebrir o
presente processo de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO,
IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE BENS MOVEIS DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS _ CE.

rUIT DAMEITTAçÃO I,EGAI,

A Lei no 8.666/93 em seu art. 24, inciso II, alterado pelo
decreto federal N" 9.412/2018 esclarece:

' É dispens duel ticitaçao :

omÉs§.

II - para outros senzços e @mpras de uoJor até TOYo (dez
por cento) do limite preuisto na alínea a do inc. II do afiigo
anterior e para alienagões, nos casos preuistos nesta I*i,
desde que ndo se reftram a parelas de um mesmo serutço,
@mpra ou alienaçao de maior utlto E)e possa ser
realizada de uma s6 vez

Art. 23, inaso Id atínea a: npara compras e serudços

comuns".'

a) Convite: atê R§ 176.000,0O (cento e setenta e seis mil
reais);(redaçdo dada pelo deoeto 9.412 de 18 de junho de
2018).

Ns eass em pauta o valsr medio a ser eontratado e R$ 9.166,65 (nove mil,
eeRto e sesseRtâ. e seis reais e sessenta e eineo eentavos). Valor este, que se

enquadra no art. 24, inciso II, da [,ei nu 8,666193 e o deereto 9.4L21 2OL8,

Assim sendo, e, estaRdo atendidas todas as exigências requeridas pelo
dispooitivo retro meneionado, tem-se justiÍieada a dispnsabilidade da lieitaçáo em
pauta.

wsTrFreATrvA DA COnTRATAçÃO

,{ dispensa de lleltaçáo, no easo em questáo, é proveRlente do seguhte fato:

A Secretaria de Saúde, através do Setor de compras, realizou cotaçâo de
preços tendo em vista a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
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Comissão Permanente de Licitação I Pregáo
() FIs.

PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LtrVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÂO
REAVALTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO OA BEN§ MOVEIS DA §ECRETARIA DE §AÚDE
DQ MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

Após análise, veriÍicou-se que os preços de todas âs propostas apresentadas
estâo dentro do limite estabelecido por lei que permite a dispensa de licitaçâo.

.,U§TTFICATryA DO PREçO E RAZÃO DA E§COLHA DA CONTRATADA

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na previa pesquisa
de preços efeüvada parâ â realizaçáo deste processo, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO E ATUALIZAÇAO DE
BENS MOVEIS DA SECRETÂRIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS -
CE.

A razáo da opçâo em se contratar â empresa ALVES FEIJÃO ASSESSORIA
CONTÁBIL E ADMINI§TRATIVA LTDA, foi por ela ser a que cotou o menor preço
compativel com a realidade mercadológica. O preço proposto por estas erupresas
para a contrataçáo d.ireta está disposto a seguir.

Morinhos - eE, 11 de Agosto de 2021-

de Licitaçáo

Rua losé Ibiapina Rocha, SlN, Centro, CEP 62,550-000, MorrinhosleE

Telefone: (88) 3365,I130 : E=mall: lleltacaomorlnhosee@gmali,eom

CNPJ: 07,566,920/0001-10 - CGF: 06.920.247'8
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Prefeltura Munlclpal de Morrlnhos
Secretaria de Adminlstração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

MII§UTA DO COIIITRÂTO

TERltIo DE coI{TRATo QUE ErTRE ÊI glLaEfr o
uurrcÍpto DE MoRRIItlHog, lrnavÉs DA
BEcRETaBIA DE SEcRETARIA DE sÂüDE, colu â
EIIIPRE§A rvâs colrDtçôus ABArxo
FACTUADA§:

O Munieipio de Morrinhos, pessoâ juridiea de direito publico interno, atravês da §ecretaria
de §aüde, em Bua sede na Rua Josê Ibiapina Rocha, sf n, eenffo - Morrinhos - eE, inecrito
no CNPJIMF sob o nn. 07.566.920/0001-i0, neste ato representado §r. §ecretária de
§aüde, doravante denomlnado de COI{TRATâIIÍTE, e, do outro lado a empresa
eom endereÇo ==================.:, lneerita no CNPJ sob o nu, repreÊentada pelo{a)
§r(e), ao flm aseinedo(a), doravante denomlnado(a) cie COIITBATADO(Af, de
aeordo eom o Proeeeso de dlcpensa de lleltaçáo no :, em eonfsrmldade eom o que
preeeltua a Lei Federal nu. 8,6661q9 e cuae alteraçoee poateriorec, euJeltaarlo-Be CIg

eontrataRtes às suas Rormas e às elâueulas e eondiçÕes a segulr {ustadaa:

cLÂUBULâ rRIMEIRÂ - DA ruI{DAMEIgTaçÃo LEcaL E Do REcTME DE ExrcuçÃo
1.1 - Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitaçáo nn:, e na Lei nn
8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores e nâ proposta de preÇos da Contratada.
I,2 - O Regime será de execuçâo indireta, com empreitada por preço Global.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - Do oBr,gTo
2.1 - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRE§TAÇÃO DE §ERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO E
ATUALIZAÇAÕ DE BENS MOVEIS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
MORRINHOS - CE, confornre descriminaçáo no anexo I deste contrato.

cláusul"a TERcEIRÀ - Do vALoR, REe"IUsTE E Do REEqUILÍBRIo EcoItÔMIco-
[.INAIYCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor global de RS 

-
mensâúmente o valor de RS , &té o 10o dia após a prestaçêo dos seruiços.
3.2- O valor do presente eontrato nâo será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)
meses da apresentação da proposta, Caso o prâzo exeeda a 12 (doze) meses os preÇos
eontratuais poderáo ser reajustados com bace no indiee IGP-M da Fundaçâo Getülio Vargas.
3.3- REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRo: Na hipóteee de eobrevirem fàtos
imprevisíveis, ou previsíveis porêm de consequências inealculáveis, retardadores ou
impeditivos da exeeuçáo do ajustado, ou einda, em caeo de força maior, caeo fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante proeedimento adminletrativo oRde reste demonctrada tal situaçáo e termo aditivo,
eer regtabeleelda a relaçáo que ac partes pactuarffn lnicidmentê entrÊ oc encargoa do
eontratado e a retrlbulçâo da Admlnlctraçáo pare a Jucta reffiuneraçáo do forneeimento,
obJetlvando a maRuteRçáo do equlllbrlo eeonômleo=flnaneelro tntetal do eontrato, Rã forma
do artigo 65, II, ndu da Lel Federal n,u 8.666193, aiterada e csncol{dada.
3.4= Independentemente de deelaraçáo expressa, flea subentendido quÊr Ro valor pago pelo
eontratante, estáo lneluldas todas as despesas neeessárlas à execução do eontrato.

cLÂu§uLA QUARTA - DA vIGÊNcIÀ E DA pRoRRocÀçÁo
4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores.

cLÁusuLÀ eulnTa - DAB oBRrcaçõEB DA colrTRÀTAr{TE

Rua losé Ibiaplna Rocha, S/N, Centro, CEP 62,550-0CI0, MorrinhoslCE
Telefone : (88) 3365. 1 1 30 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 46.920.247-a
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

5.1 - A Contrâtânte se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiÇôes neeessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nq 8.666193 e suas alteraçÕes posteriores;
5.2 - Fiscaüizx e acompanhâr a execuçâo do objeto contratual;
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4 - Providenciar os pâgâmentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Secretária de Saúde, conforme o acordado.

cr,Áusul"a sE:rTA - DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATATTA
6,1 - Executar o serviço contratado dentro dos padrÕes estabelecidos pela CONTRATANTE,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as
norÍnas técnicas que eventualemnte regulem o semiço, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui
estabelecida.
6.2 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judieiais ou
exffqiudieiais, seJam trabalhieta, prevldenelárlos, flseaie e comerclals resultantes da
exeeução do contrato que lhes sejam imputáveis, lnclusive com relaçâo a tereeiros, em
decorr€nela do semlço,
6.3 - Reeponeablllzar=ee peloo danoe eausadoc diretamente a CONTRATANTE ou a tereelroe,
deeorrentes de sua culpa ou dolo na exeeuçâo do semiço, nâo exclulndo ou reduzindo essa
responsabilidade a flsealizaçâo ou aeompanhamento pelo órgáo interessado.
6.4 - AceitaÍ nas mesmas condiçÕes deste instrumento, os acréscimos que se flzerem nas
compras, de ate 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço (s)

no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1o da Lei 8,666193, náo sendo necessâria a
comunicaçâo prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condiçÕes registradas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até 25"/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atuâlizado do contrato, na forma do §1o do artigo 65 da Lei 8.666/93.
6.5 - Executar os serviços de fonna a nâo comprometer o funcionamento dos serviÇos da
CONTRATANTE.
6.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçÕes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato.
6.7 - Dispor-se a toda e qudquer fiscdizaçáo da CONTRATANTE, no tocante ao seruiço,
assim eomo ao cumprimento das obrigaçÕes previstas neste Contrato.
6.8 - Prover todos os meios necessárrios à garantia da plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaÇã.o de qualquer natureza.
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento ao objeto contratual.
6.10 - Manter durante toda a duraçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas para a execuçâo dos
serviços;
6,11 - Provideneiar a imediata eorreçâo das deficiências e/ou irregularldades apontadas
pela Contatante;

CIáUSULA SEf,IUA . DO3 PRÂ?,o§
7 ,l - A praza de lnlelo da prestaçâ.o dos serviços objeto do eonffato será de forma lmedlata,
a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos
termoe da Lei 8.666/93 e suas dteraçõeo.
7,2 = Os pedidoo de prorrogaçáo de praaos serâo dirigldos a Seeretária de Saúde.
7.3 = Os atrasos oeasionados por motlvo de força mdor ou eaco fortuito, desde que
notlfleados no prazo de 48 (quarenta e olto) horae e aeeitoô pelo Secretárta de Saüde ná"o
seráo considerados como inadimplemento contratual.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (88) 3365. 1 1 30 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

cúusuua orrAvA - DA ExEcuçÃo Do oB.rETo
8.I - A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do objeto desta licltaçáo nos prâzos
e§tabelecido§ no item 6.1 deste conffato.
8.2 - A CONTRATADA deverâ executar a entrega do objeto deste csntrato, de aoordo com as
espeeifieaçÕes e condlçÕes estabelecidas no ANEXO deste contrato.

cláusur"a NorÍâ. DAr conDIçôE§ DE pAcAuEnro
9.1 - Os pagamentos seráo redizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e
fatura eorrespondente. As faturas deverâo ser aprovadac, obrigatoriamente, pelo §eeretária
de Saúde do Munieipio de Morrinhos, que atestará a entrega do obJeto contratado,
9.2 - Caso o senriço seja aprovado pelo Secretária de Saúde, o pagamento será efetuado ate
o 10' (décimo) dia apôs o protocolo da fatura pela CONTRATADA.
9.3 - Deverá acompanhar Nota Fiscal, relatório dos serviços prestados, e ainda, Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, Frova de Regularidade com a Fazenda Estadual,
Certificado de Regularidade do FTGS - CRF e Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

cIÁusur.e oÉcrue - DA DorAçÃo oRçA.uENTÁRrA E DA norrE DE REcuRsos
10.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçáo orçamentária
no 0601.10.122.0036.2.053 - Gestâo e Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria de Saúde, elemento de despesa n': 3,3.90.39.00 - Outros Seruiços de Terceiros -
Pessoa Juridica. Os recursos seráo oriundos do Tesouro Municipal.

cIÁusuLA DÉcrMA pRruErRA - DAs ALTERAçôEs coltTRÂTuArg
11.1 - A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atudizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65,
da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉcIMA sEGUNDA - DAs sANçÕEs ADTUTNIsTRÂTwAs
L2.l - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanÇões:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) lQYo (dez por eento) sobre o valor eontratado, em easo de reeusa da LICiTANTE
VENCEDORA em aeslnar o eontrato dentro do praao de 05 (eineo) diaa ütels, eontados da
data da notlfleaçáo felta pela eontretante
b,2) 0,3V0 (üêe déelmos por eento) Bobrê o valor da parcela ná0 eumprlda do eonEato, por
dle de atraso na entrega dos mater{ala, até o llmlte de 30 (trlnta} dlas;
b.3) 2% (dols por eento) eumulatlvos sobre o valor da parcela nâo cumprida do eontrato e
re§cisâo do paeto, a erltérlo da Seeretarla de Saüde, em easo de atraso nê prestaÇáo doe
serrriços superior a 30 (trinta) dias,
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas seráo descontadas'ex-officio' da contratada,
mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Secretaria de Saúde do Município de Morrinhos, independente de
notificaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensã,o temporfuia do direito de participar de licitaçáo e impedimento de eontratar
com a Administraçáo, pelo prazo de atê 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquânto pendurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante
promova sua reabilitaçáo.

cLÁU§uLA DÉCI}IA TERCEIRA. DAs RE§cI§ÔF,s CoIYTRATUAIS
13.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.
13,2- O nâo cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail ; licitacaomorrinhosce@gmail.com
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Preêltura Munlclpal de Morrlnhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

77 da Lei Federal N0 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administraçáo,
relação às normas contratuais e as previstas em l,ei ou Regulamento dispostas no presente
instrumento.
13.3- O presente Contrâto é rescindível, aindâ, independentemente de qualquer interpelação
Judicid ou Extra=Judieial, nos easoe de:
13.3,1= Omlseêo de paggmento pela eontratante;
13.3.2- Inedlmplêncla de quelquer de euaE cláueulae por qualquer umê dae partec;
13.3,3= Aeerto em eomum aeordo por lnlclatlva de uma das parte§, medlante avlso por
eecrlto eom a antecedênota deflntda no aubltem anterlor,

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA . DA FI§cALIzAçAo
14.1- A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado(a).
14.2- O exercÍcio da fiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vicios redibitórios e, na ocorrência destes, náo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,

cIÁu§uLA DÉcrMA euInTA{À puBLrcAçÃo
15.1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condiçáo
indispensável para sua eficâcia, nos tennos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n'
8.666/93.

CLÁUBULA nÉcrua BEXTA. Do FoRo
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já., a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
t6,2 - E, por e§tarem acertados a§ parte§, firmam o pre§ente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos íCE). de de 2021,

Mrplr Kcylr de Cortr Blrroro
§eeretêria de Saúde

CONTRATANTE

coNTRATADOíAl

01
Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.s66.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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